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LEI lfG 1 2291 DE ll DE MARÇO DE 1 966f-

Dispõe sôbre abertura de crédito especial 
destinado a promeção do CarDaYal Popular.-

o PREFEITO DO MOWICf PIO m ASSISa 
Faço saber ql..'.e � Câm&1·u J.iuu1c1!'al deoreta e eu sanciono 

a seguinte leia 
Artigo 10 - Fiea aberto, no Departamento de Contabilidade, um cré

dito especial de �,.000.000 (trêa rd.l.bÕea de cruse!.• 
ros) destinado a promoção do Carnaval :1opular de Assis, no �orrente axurc!cio. 

Artigo 20 - 'J valor do presento créd1 to se1•á coilerto c:om os recur
�os fin�nC61ros provenientes do excesso de arrecadação 

previsto para o corrente e:xerc!cto. 

ArUgo 3� - Ea\a lei entrar� em vigor na data de sua publicação, re
vogada e as digpos1ç3es em contrário • 

.Pzef ei tura J...luJ.icipal de Aaa1s, ea 11 de aarÇet de l, 966.-

DiretÓr-�ii!�:���rt�çlo 

Publ1cede. no Depert.9mtmto de i"dm1n1stração da Prefei,va .. ," 
• 11 de mare." de 1 966.- ---� . ,,,--�-- ... / . 
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